
 
 
 
 

   

  
 
 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

4 – NOME/DESIGNAÇÃO SOCIAL  

DECLARAÇÃO PERIÓDICA ISPC 
IMPOSTO SIMPLIFICADO 

PARA PEQUENOS 
CONTRIBUINTES  

 

SE PREENCHER MANUALMENTE, POR FAVOR UTILIZE LETRA DE IMPRENSA

 
 

 
1 – TIPO DE DECLARAÇÃO   

       Declaração inicial                 Declaração de Substituição   

8 – TAXAS DO ISPC  

3 – NÚMERO ÚNICO DE IDENTIFICAÇÃO TRIBUTÁRIA (NUIT) 2 – PERÍODO A QUE RESPEITA 

      Dentro do Prazo

Fora do Prazo 

Rua / Avenida/________________: ………………………………………………………... Nº: …… Andar : …… Flat : .……Código Postal :……… Caixa Postal: …….. 

Província: ………………………………………..…………….……… Distrito / Município: ……………………………………………………………………………. 

□ □
□ □

Posto Administrativo / Distrito Municipal : ……………...………...……………….……… Localidade :…………………..……………………………………………
Bairro: ………………………………………………………... Povoação :………………...…………………. Célula: .………. Quarteirão : ……………Nº da casa:…..….

 
 

Tel. Fixo: …………………………………..…….….…..... Telemóvel :……….………...…………………….……........   Fax : …..……...………….…..…….…................  

 E-mail :..........…....……..…………………….…….…………………………………. E-mail alternativo : ……..……………………………………………...……………. 

 

6 – DOMICÍLIO FISCAL DA ACTIVIDADE   

 
   
 
 
 

9 – APURAMENTO DO IMPOSTO  

Valor Respeitante ao trimestre Valor acumulado no ano

Volume de vendas e/ou serviços prestados........................………………….
( Art 9, Lei 9/2025, de 29 de Dezembro)

( Art 8 e 9, Lei 9/2025, de 29 de Dezembro)

( alínea d), nº1, Art 8, Lei 9/2025, de 29 de Dezembro)

Imposto liquidado .....……………….............................................................

Excesso do volume de vendas  ......………………........................................

Tributação sobre o excesso de volume de vendas (20%)  ......………...........

Se no período a que esta declaração respeita não realizou operações activas nem passivas, assinale        e passa para o quadro 11 
7 – INEXISTÊNCIA DE OPERAÇÕES  

…………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………....

………………………………………………………………………………………………………………………………

 
 

 

 

06

07

08

09

01

Volume de negócios anual Taxa de imposto

11

Imposto

Imposto corrigido (13 = 12 - 7)  ...............................................................................................

12

13

10

02

03

04

05Total do imposto liquidado ( 05 = 02 + 04)

República de Moçambique
Ministério das Finanças
Autoridade Tributária de Moçambique
DIRECÇÃO GERAL DE IMPOSTOS

…………………………………

 
Unidade de
Cobrança

Código

Código de Actividade
Económica (CAE)

 

 
  

 
 12% para prestação de serviços tais como, canalização, carpintaria, pedreiro, electricista, barbearia, jardinagem, mecânica

15% para prestação de serviços de profissões liberais, tais como, advogados, economistas, geólogos, engenheiros, contabilistas.

8.1 - TAXAS SOBRE TRANSMISSÃO DE BENS

8.2 -TAXAS SOBRE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

5– DESIGNAÇÃO DA ACTIVIDADE PRINCIPAL 

10 - LIQUIDAÇÃO ADICIONAL (A EFECTUAR NO IV TRIMESTRE)

MODELO 30

 3% para o volume de negócios anual inferior ou igual 1.000.000,00MT
4% para o volume de negócios anual superior a 1.000.000,00MT e inferior ou igual a 2.500.000,00MT
5% para o volume de negócios anual superior a 2.500.000,00MT e inferior ou igual a 4.000.000,00MT.

 

Trimestre

(Ano)
1º Trim. 2º Trim.

3º Trim. 4º Trim.
 

Trimestre

(Ano)
1º Trim. 2º Trim.

3º Trim. 4º Trim.
 

Trimestre

(Ano)
1º Trim. 2º Trim.

3º Trim. 4º Trim.



11 - IMPOSTO A ENTRGAR AO ESTADO

MEIO DE PAGAMENTO

ISPC (14=5+13) Numerário

Transferência: Referência ........................................................................................

Juros compensatórios Cheque nº Banco

Agência N° de Conta

Outros
Importância a pagar (16=14+15)

-14

-15

-16

.....................................................

..............................................

.....................................................................................................................

..................................................

.............................................

 

 

 
  
                           

12 - AUTENTICAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO  13 - USO EXCLUSIVO DOS SERVIÇOS

Nº de Receita ……………………………….

Data: …………/………….. 20…………..     

Nome:………………………………………………………………..

……………………………………………………………….………
(Assinatura do recebedor e carimbo)

 

 

 

 

A presente declaração corresponde à verdade
e não omite qualquer informação solicitada.

Data: …………/………../ 20………..

Nome:…………………………………………………

………………………………………………………...
(Assinatura do Sujeito Passivo e carimbo)

Nº de entrada ……………………………
Nº de inserção ……………………………
Data: …………/………../ 20………..

Nome:…………………………………………

…………………………………………………
(Assinatura do funcionário e carimbo)



Esta declaração deve ser preenchida com utilização de uma máquina de escrever, 
ou de qualquer outro processo mecânico de escrita, ou ainda através de impressora 
de computador se, para isso se instalarem os programas de impressão adequados.
Se tal não for de todo possível, deve utilizar-se esferográfica e escrever de forma 
legível.
Em cada quadrícula apenas deve ser inscrito um algarismo, devendo o valor 
representado por conjunto de algarismo ser encostado totalmente à direita. 
Todos os valores devem ser arredondados por excesso.

QUADRO 1
O sujeito passivo deve assinalar com X na quadrícula do tipo de declaração, se for 
a primeira declaração respeitante ao período - a inicial ou, em caso de declaração 
de correcção dos dados, deve seleccionar a de substituição.

QUADRO 2
1. Indicar o mês e o ano referente à submissão da declaração;
2. Indicar o trimestre a que respeita a declaração;
3. Assinalar com x a quadrícula correspondente ao estado da declaração, 
considerando o prazo da entrega legalmente estabelecido.

QUADRO 3
1.Indicar o Número Único de Identificação Tributária (NUIT) do sujeito passivo 
declarante;
2.Indicar a unidade de cobrança a que se encontra inscrito o sujeito passivo 
declarante e o respectivo o código;
 
QUADRO 4
Indicar o nome e/ou denominação social da firma do sujeito passivo declarante, 
legalmente autorizado. 

QUADRO 5
1. Indicar a designanção da actividade principal do sujeito passivo;
2. Indicar o Código de Actividade Económica (CAE) .

QUADRO 06
Indicar, de forma detalhada, o endereço do exercício da actividade do sujeito 
passivo, mencionando todos os elementos de localização solicitados no quadro.

QUADRO 7
Assinalar com “x” na quadrícula se no período a que se refere a declaração não 
tiver realizado qualquer operação activa bem como passiva.

QUADRO 8
Indicação da taxa aplicável do ISPC em função do volume do negócio ou a 
natureza da actividade (prestação de serviços) (Art. 8 Lei 9/2025, de 29 de 
Dezembro).

QUADRO 9
Este quadro destina-se ao apuramento do imposto do período a que respeita a 
declaração  e deverá ser preenchido com base nos elementos que o sujeito passivo 
disponha nos registos contabilísticos.
Campo 01: indicar o montante do volume das vendas e/ou das prestações de 
serviços realizados pelo sujeito passivo durante o período a que se refere a 
declaração, incluindo as vendas de investimento que tenham sido utilizados na 
actividade da empresa previsto no art. 9, Lei 9/2025, de 29 de Dezembro;
Campo 02: indicar o valor do imposto liquidado consoante a taxa aplicável, 

considerando o volume de venda inscrito no campo 1 previsto no art. 8 e 9, Lei 
9/2025, de 29 de Dezembro;
Campo 03: quando, no decurso do exercício da sua actividade, o sujeito passivo 
exceder o volume do negócio de 4.000.000,00 MT previstos para o ISPC, deverá 
indicar o montante do excesso neste campo previsto na alínea d), nº1, Art 8, Lei 
9/2025, de 29 de Dezembro.
Campo 04: liquidação do imposto à taxa de 20% sobre o excesso inscrito no campo 
03;
Campo 05: indicação do imposto liquidado no trimestre, com base na soma dos 
campos 02 e 04, caso sujeito passivo tenha excedido o volume do negócio. 
Campo 06: correspondente ao cumulativo do volume de vendas ao longo do exercício 
fiscal, referente à soma dos campos 01 ao longo dos trimestres.
Campo 07: corresponde ao cumulativo do montante do imposto pago ao longo dos 
trimestres.
Campo 08: indica o cumulativo dos montantes referentes ao excesso do volume de 
negócio ao longo dos trimestres, caso sujeito passivo tenha excedido o volume de 
negócio.
Campo 09: corresponde o valor acumulado do imposto pago em virtude do sujeito 
passivo ter excedido o volume do negócio em sede do ISPC.

QUADRO 10
A preencher no quarto trimestre. O preenchimento deste quadro resultará na 
liquidação adiciolnal do imposto na última declaração a ser submetida no final do 
exercício em conformidade com o volume de negócios acumulado efectivamente 
registado.
Campo 10: corresponde o volume anual de negócios acumulados ao longo do 
exercício fiscal;
Campo 11: indica a taxa do imposto correspondente ao volume de negócios 
acumulado ao longo do ano;
Campo 12: corresponde ao imposto liquidado com base no volume de  negócios 
acumulado ao longo do ano;
Campo 13: corresponde o ajuste do imposto que resulta da diferença entre os campos 
12 e 07.

QUADRO 11
Este quadro destina-se à indicação do imposto a entregar ao Estado.
Campo 14: indicar o imposto a pagar no trimestre;
Campo 15: corresponde aos juros compensatórios, pelo pagamento fora do prazo 
legalmente previsto;
Campo 16: indicar a importância a pagar.

QUADRO 12
Indicar a data e assinatura do sujeito passivo, autenticação da declaração pelo sujeito 
passivo.

QUADRO 13
Espaço a ser preenchido pela administração fiscal.

Declaração Periódica - ISPC
MODELO 30

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO


